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§ 2º Para fazer jus ao benefício previsto no 
caput deste artigo, as entidades filantrópicas e templos 
religiosos de qualquer culto deverão comprovar junto à 
Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia 
- SEFIN a destinação institucional do imóvel imune 
compatível com suas finalidades essenciais. 

§ 3º Nos casos em que o imóvel não for próprio, 
a comprovação do funcionamento deverá se dar através 
de contrato de locação ou comodato devidamente 
registrado, ou ainda, da justificativa de posse judicial. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva 
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de janeiro de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.312, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Obriga as Unidades Básicas de 
Saúde - UBS a disponibilizarem 
informações referentes ao estoque 
de medicamentos, quantidades 
existentes na unidade, bem como 
as informações de todas as outras 
unidades mais próximas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigadas as Unidades Básicas de 
Saúde - UBS a disponibilizarem informações referentes 
ao estoque de medicamentos, quantidades existentes 
na unidade, bem como as unidades mais próximas que 
possuam o remédio.

Art. 2º As UBS terão 120 (cento e vinte) dias para 
se adequarem ao disposto nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de janeiro de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº0001/2022-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento 
Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

R E T I F I C A R

O código de remuneração do Cargo em Comissão 
do servidor ALESSANDRO LUBIANA , matricula 
200169252, Superintendente de Comunicação Social, 
para o código DAS-02, a contar de 1º de janeiro de 2022.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2022.

ALEX  REDANO
Presidente ALE/RO

ATO Nº0079/2022-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R 

ANA CRISTINA FERREIRA SILVA, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial 
de Gabinete, código DAG-04, no Gabinete da Deputada 
Rosangela Donadon, a contar de 11 de janeiro de 2022.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº0077/2022-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R 

ANDREIA APARECIDA ALVES, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, 
código ASP-14, no Gabinete da Deputada Rosangela 
Donadon, a contar de 10 de janeiro de 2022.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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